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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 108/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTÀL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 dà Juho de 201 2, expede a presente
Licença que autoriza a:

INTERESSÂDo: Secretaria de Estado de Educação ê Desporto - SEDUC.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcr,r: Rua Waldomiro Lustosa, n' 250, Japiim ll,
Ma naus-AM.

LL.tLc- I

FTNALTDADE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PoTENCTAL PoLUIDoR/DEcRÂDADoR: Médio Ponrr: Excepcional

Pn,qzo oE vlr,roADE DESTA LrcExçl: 30 olls.

Atencáo
Esta liccnçr é composta de 13 restriçôes e/ou cotrdições constrnles llo verso, cujo nâo
cumprimenúo/atendimetrto süjeitrr{ â sur invrlidação e/ou 8s penalidâdes preyistss em normâs.
Est. licença náo comprovr trcm substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
Ests licençe deve pcrmatrecer na localizâção dâ atividsde e exposta de formÂ visível (frente e verso).

Manaus-AM, 0 g ABN

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:192't 2123ô721 t 21235731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

Rosa Marie liveira Geissler
I)i ecnlcâ

Juliano Marc nte de Souza
DireÍor idente
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GOVERXO DO ESÍADO

[,ocAlrzAÇÃo DA ArrvrDADE: CETI - Tarcila Prado Negreiros Mendes, situada à
Rodovia BR-230, km 35, São Cristóvão, nas coordenadas geográÍic€ls: 07"31'33,7"5
e 63"02'27,8'W, Humaitá-AM.

www.ipaam.am.gov.br
twittêÍ.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' 108/2024

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido peto IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 20121

3. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 124512024-97 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transpoíe e destinação do material de

bota fora gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruido compatíveis com o conforto acústico para os padrões da rírea

de entomo §BR n" 10. 151).
I 0. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realizaçào do controle de volume.
I 1. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígio arqueológicos.

histórica ou aÍística na áLrea de influência direta e /ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
12. A cota do poço deve estar acima do nível máximo histórico de inundação da sua

localização (Art. l7 da Resolução 001/2016 do CERH).
13. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga

para captação de água subterrânea.


